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Andreza Bitarães - CRCMG

De: licitacao@crcmg.org.br
Enviado em: sexta-feira, 29 de abril de 2022 08:24
Para: daniela.almeida@sulwork.com.br
Cc: 'Vinícius Rosa - CRCMG'; andreza@crcmg.org.br; 'Izaias Gomes - CRCMG'
Assunto: RES: Esclarecimento PE nº 002/2022 - Conselho Regional de contabilidade de 

Minas Gerais

Prezada licitante, bom dia! 
 
Basta a empresa licitante comprovar que já realizou serviços de terceirização de mão de obra. 
 
A qualificação técnica específica da atividade diz respeito à mão de obra (profissional), e deverá ser comprovada no 
momento de alocação no posto, conforme itens 2.2.2.4; 2.2.2.5; 2.3.2.3 e 2.3.2.4 e demais condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
Atenciosamente, 
 

 

 
Contador Sergio Robson Mafra 
Pregoeiro do CRCMG 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
www.crcmg.org.br  

          
 
 

De: daniela.almeida@sulwork.com.br <daniela.almeida@sulwork.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 28 de abril de 2022 15:13 
Para: licitacao@crcmg.org.br 
Cc: licitacoes@wlgrupo.com.br 
Assunto: Esclarecimento PE nº 002/2022 - Conselho Regional de contabilidade de Minas Gerais 
 

Boa tarde! 

Prezados, solicitamos o seguinte esclarecimento: 
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Entendemos que a empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica de terceirização de mão de 
obra para os cargos de desenvolvedor Web - Full Stack e Publicitário/ Designer gráfico. Está correto 
nosso entendimento? Ou basta a empresa licitante comprovar que já realizou serviços de terceirização 
de mão de obra? 

 

Aguardamos retorno. 

 

Grata, 

--  


